
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

ADITIVO  N.º  039/2025,  QUE  ALTERA  O  PLANO  DE

TRABALHO, PROCEDE COM ACRÉSCIMO DE VALOR E

PRORROGA O  PRAZO  DE  VIGÊNCIA DO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO N.º 006, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021,

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ERECHIM  E O

CENTRO  EDUCATIVO  CANTINHO  DA  LUZ, PARA

REALIZAÇÃO  DO  PROJETO “CONHECIMENTO  X

EMPODERAMENTO-2”.

O MUNICÍPIO DE ERECHIM, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no

CNPJ  sob  o  n.º  87.613.477/0001-20,  neste  ato  devidamente  representado  pelo  Secretário  Municipal  de

Assistência Social, MICAEL ALAN KASMIRSKI, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 3097670446 –

SEJUSP/RS,  inscrito  no  CPF  sob  o  n.º  851.367.190-87,  residente  e  domiciliado  nesse  Município,  no

exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública,  e o

CENTRO EDUCATIVO CANTINHO DA LUZ, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob

n.º 93.538.965/0001-13, com sede na Rua João Gabriel Gomes, n.° 22, no Município de Erechim/RS, neste

ato representado por seu Presidente, Senhor NILTON CIPRIANO DUTRA DE SOUZA, inscrito no CPF

sob n.º 243.788.600-15, residente e domiciliado nesta cidade, na Avenida Caldas Júnior, n.º 381, Bairro Três

Vendas, doravante  denominada  Organização  da  Sociedade  Civil  (OSC),  com  fundamento  na  Lei  n.º

13.019/2014 e no Decreto Municipal n.º 4.503/2017, bem como nos princípios que regem a Administração

Pública e demais normas pertinentes,  mediante solicitação e justificativa da OSC e autorização da gestora,

celebram o Aditivo n.° 039/2025, que altera o plano de trabalho, procede com acréscimo de valor e prorroga

o prazo de vigência do Termo de Colaboração n.º 006/2021, tendo em vista a necessidade da continuação dos

serviços prestados aos usuários, passando a vigorar o documento em anexo, nos seguintes termos:

Procede  com  alterações  ao  item  “2.DA  TRANSFERÊNCIA  FINANCEIRA”,

resultando em acréscimo de valor ao Termo de Colaboração n.º 006/2021, no montante de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), tendo em vista o atendimento mensal de 45 usuários e a prorrogação de 3

meses, nos seguintes termos:

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA
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2.1. A Administração Pública repassará a OSC o valor de R$ 100,00 (cem reais)

por usuário atendido, conforme Plano de Trabalho, no mês subsequente a entrada

do  cofinanciamento  federal  (PBV –  Piso  Básico  Variável)  na  conta  do  Fundo

Municipal de Assistência Social.

Ainda, fica alterado o item “6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA”, com o acréscimo de

12 meses na vigência, nos seguintes termos:

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de acordo com o cronograma

de execução do Plano de Trabalho aprovado, a contar da data do recebimento do recurso na conta-corrente

específica informada pela Entidade pelo período até 51 (cinquenta e um) meses, podendo ser prorrogado,

mediante  solicitação  da  organização  da  sociedade  civil,  devidamente  formalizada  e  justificada,  a  ser

apresentada à Administração Pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.

As demais cláusulas e condições continuam vigorando assim como se encontram

expressas no Termo de Colaboração n.º 006/2021. 

Ao assinar esse termo, autorizam as partes, o tratamento dos dados de acordo com

a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.

          Erechim/RS, 19 de novembro de 2025.

MICAEL ALAN KASMIRSKI
Secretário Municipal de Assistência Social

NILTON CIPRIANO DUTRA DE SOUZA
Presidente do Centro Educativo Cantinho da Luz

Testemunhas: _____________________________      ____________________________________ 
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